INDICAÇÃO Nº 027//2023
MESA DIRETORA
ASSUNTO: CONVÊNIO SESC
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 204
O Vereador que esta subscreve propõe ao Chefe do Executivo, estabelecer um convênio com o SESC/MG, através da Secretaria de Saúde, para que nossos munícipes tenham o direito legal de usufruir do espaço de acolhimento e apoio de hospedagem gratuita e de toda infraestrutura oferecida e direcionada as famílias que necessitam permanecer em Belo Horizonte em função de tratamento médico.
JUSTIFICATIVA
A presente Indicação ao Chefe do Executivo municipal se refere a iniciativa do Sesc/MG, que oferece um espaço de acolhimento e apoio, a partir de um serviço de hospedagem gratuita e infraestrutura completa, contemplando alimentação, transporte e serviços sociais os moradores de municípios do interior do estado que necessitam deixar suas residências e permanecerem na capital mineira em função de tratamento médico, através do Programa de Hospedagem Social do Sesc Venda Nova.
Dessa forma, é imprescindível o pretenso convênio, que atenderá aqueles que de fato necessitam. 
Sala das Sessões, 10 de abril de 2023
Adriano Alvarenga
Vereador
RECEBIDO EM: 10/04/2023                PRESIDENTE:  ___________________
DESPACHO:  ENCAMINHE-SE
